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NATÚRA COSMÉTICOS S.A.

CNPJ/MF n.° 7L673.99010001-77 Companhia Aberta NIRE 35.300:143.183

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHÕ DE ADMINISTRAÇÃO

Em 22 de julho de 2019, às !9:0Qhoras,~euniu-s~ com a presença da totalidad; dos seús
membros e sob a presidência do Sr. Guilherme Peirão Leal, o Conselho de Administração da
NÀTURA COSMÉTICOS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estadode
São Paulo, na Avenida Alexandre Colares, n° 1.188, Vila Jaguara, CEP 05106-000.

C0NvOCAÇÃÕ E PRESENÇA: Dispensadi a convocação, em virtude da presença da totalida~1e -

dos membros do Conselho de Administração da Companhia. - / .

MESA: Sr. Guilherme Peirão Leal, Presidente; Sr. Moacir Saiatein, Secretário.

ORDEM bo DIA: Nos termos do Artigo 20, XX, do Estati~to Social da Companhia, de1iber~ar a
respeito das seguintes matérias: - -

1) a realização da 10’ (décima) emissão dídebêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie quirografária, em até 4 (quatro) séries, da Companhia, para distribuição pública dOm
esforços restritos de coloca~ão, nos termos da Instrução CVM n.°476, de 16 dejaneiro de 2009
(“Emissão”, “Oferta Restrita”, “Debêntures” e “Instrução CVM 476”, iespectivarnente), no valor
total de até R$ 1.711.770.000,00 (um bilhão e setecentos e onze~niilhões e setecentos e setenta
mil reais); . -

2) autor~iar a Diretoria da Çompanhia a praticar toda e qualquer ato neces~ário à rea1izaç~o da
Ernissão e da Oferta Restrita, incluindo a contrataçãô dèprestadores de serviço e instituições
financeiras responsáveis pela coordenação e intermediação, da Oferta Restrita e a discussão,
negociação• e definição dos termos e condições das Debêntures a serem estabelecidos na
respectivá escritura de emissão de debêntures (“Escritura de Emissão”); e —

3) •a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às
deliberações acima.

Analisadas as mat&i~s, os conselheiros aprovaram, por unanimidàde dos presentes e sem
quaisquer ressalvas: - -

1) Realizar a Emissão e a Oferta Restrita, com as seguintes características e condições:

-. (i) Valor Total da Emissão: o valor lotal daEmissão seM de até R$1.711.770.000,00
(umbilhão e setecentos e onze milhões e setecentos e setentamil reais), na Data de Emissão
(conforme abaixo definido),,observada a possibilidade de distribuição parcial;

(ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries (“Debênturds da
Primeira Sérier, “Debêntures dã Segunda Série”, “Debêntures da Terceira Série’ e
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‘Debêntures da Quarta Série”, respectivamente), sendo que a existência de cada série e a
quaiitidade de Debêntures a ser alocada em cada série serão defiflidas conforme
Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado que serão emitidas:
(i)até 40.000 (quarenta mil) Debêntures da’PrimQira Série; e (ii) até 131.177 (cento e trinta e
um mil cento e setenta e sete) bebêntures da Segunda Série; Debêntures da Terceira Série
e/ou Debênturçs da-Quartà Série, sendo certo que &existêhcia de cada ~érie e a quantidade de.
Debêntúres a ser alocada em cada sérieserão definidas nos tetmos acordados ao final do

• • Procedimento de Bookbuilding; •. .

(iii) Quantidade de Debên~urcs: serão emitidas até 171.117 (cento e setenta,e-uma mil,
• cento e setenta e sete) Debêntures, seodo que serão emitidas (1) até 40.000 (quarenta mil)

Debêntures da Primeira Sêrie; e (ii) até 131.177 (canto e trinta e uma mif cento e setenta e
sete) tebêntutes da Segunda Série, Debêntures da Tercefra Série e/ou Debêntures da Quarta
Série, confõrme demanda a ser verificada no ?rocediniento de Bookbuilding e observada a
possibilidade de distribuição pàrcial ~ •: . :
(iv) Valor Nominal Unifário: ~ ~ nominal unitário das Debêntures será- de • -. . .

R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão (“V~1or Nominal Unitário’); :::
(v~ Data- de Emissão: para todos os fins e’ efeitos legais, a data de emissão das
Debentures sera 26 de agosto de 2019 (“Data de Emissão”), :““: :

(vi) Conversibilídade, Tipo e Foi~ma: as Debênti~res serão simples, não coA’~ersíveis em •.. : : ::
ações ~de emissão d,a Comj,anhiã, nominativas e- escriturais, sem emissão de cautelas e • •~ : -

certificados; - .. - ‘ -. e

5_ e e(vii) Espécie; as Debêntures serão da espécie quirograffiria, nos termós do artigo 58: ~

parágrafo 4° da Lei n° 6.404, de 15~de dezembro de 1976, conforme alterada, sem garantias -.. • ~: :
adicionais reais ou fidejussórias; . \•• . . : : : •~

•5te

(viii) Compr6vação de Titularidade: a Companhia não emitirá certificados de-Debêntures.
Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures serácomprovada pelo extrato da
conta dé depósito das Debêntures. emitido pelo escrituradõr. Adicionalmente, para as
-Debêntures custodiadas eletrorticamente ha B3 S.A. —. Brasil, Bolsa, Balcão — Segmentd

• - Cetip UTVM (“B3 — Segmento Cetip UTVM”), será reconhecido como comprovante de

titularidade o extrato expedido pela B3— Segmento Cetip UTVM em nome do tit[ilar das
Debêntures(’Debenturista”); . ‘- -

(ix) D~stinação dos Recursos: os recursos a ~erem obtidos pela Companhiá por nieio da
Qferta Restrita serão destina4os ad reperfilamento de dívidas da Companhia; -

(x) Remuneração: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não - será~ atualizado
- - monetariamente. - , . . —-

Juros Remuneratórios PrimeiraSérie. Sõbre.~ ‘Qt~lor Nominal Unitário das Debêntu~es da’
Primeira- Série incidirão, desde a Primeira Data de Subscikição - e Integralização das

• - Debênfures da Primeira Sétie ou desde a data de pagamento dos Jutos Remuneratórios
Primeira Série imediatamente ahteríor, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento,
juros remtínemtórios correspondentes a 100% (cem pdr cento) da variação acumulada das

2



e e • • ° . e
• • eee •S e.,

• á e ~‘ . e
e. •~ ~•,• ,~ e

.

e .• •e ~ • • • . . e e
- e. e . • e

• e e e • ,~ • e e
eS - e• •~ •

\l

taxas médias diárias dos-’DI — Depósitos lnterfinanceirosde um di&,~ -“over extragrupo”,
dxpressas na forma perceniual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,.
calculada e divulgada diaíiamente pela B3 —~ Segmento Cetip UTVM, no informativo diário
disponível em sàa página na lnternet (http://www.cetip.com.br) (‘Taxa Dl”), acrescida de
spread ou ~sobretaxa a ser definida de acordo com o Procedimento de Boakbuilding e, em
qualqubr caso, limitado a -1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento)’ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois)-Dias Uteis,calculados de forma ~xponenciaI e cumulativa, pra
rata ten~ooris por Dia~ Úteis decorridos desde a Primeira Data de Subscrição~ e
Integralização das Debêntures da Primeira Série ou desde a data de pagaméntó dos Juros

~Remüneratórios Primeira Série imediatameiite anterior, confotme o caso,- até a data do seu’
- efetivo pagamento (“Juros Remuiferatóriós Primeira Série”). — -- -

Juros Remuneratórios Segunda Série: Sobre o Valór Non~inal Unitário das Debêntures da - -

Segunda Série incidirão, desde ‘a Primeira Data de Subscrição. ç lntegralização das -

Debêntures da ~egunda Série ou desdí a data de pagamento dos Juros Remuneratórios • .

Segunda Série imediatamente anterior, cónforme o caso4 até a data de seu efetivo pagamento4 - -~ :
juros remuneratórios correspondentes a 100% -(cem por cento) da variação. acümuladà da
Taxa Dl, acrescida de spread ou sobretaxa equivalente a 1,15% (um inteiro e quinze
centésimos j,or cento) ao-ano, base 252 (duzentos .e cinquenta e dois) Dias Utçis, calculados
de forma-exponendial e cumulativa, pro- rata temparis por Dias Uteis decorridos desde a /

Primeira Data de Subscrição e -Integralização das Debêntures da Segundà- Série ou dbsde a .‘~. e

data de pagamento - dos -Juros Remuneratórios Segunda Série imediatamente anterior, .e., : :
confdrme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (“Juros RemuneratÓrios Segunda •~• : ‘r:
~ie”).- -~ - - - - --

e e -Juros Remuneratórios Terceirã Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêiiture~ da
- Terceira Série incidirão, desde a Primeira Data de’ Subscrição e Integrâlização das • - -

Debêntures da Terceira Série ou desde a datã de pagan4ento dos Juros Remuneratórios e. - : ~: -

Terceira S~érie imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, • L) - •. -

- juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por-cento) da-variação acumulada-da - - -

- - Tasca Dl, -acrescida de spread ou sobretaxa equivalentà ~ 1,J5% (um inteiró e quinze -- --

centésimos por centó) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados
de forma expõnencial é cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis decorridos- desde a
Primeira Data de Subscriçãoe Integralização das Debéntures da Tetceira Série ou desde a ~- -

data de pagamento dos Juros Remuneratórios Terceira Série ‘lmediãtarhente anterior, -

conforme à caso, até a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios terceira —

- -. - - - -

- - Juros Remuneratórios Quarta Série. Sobre o Valor Nominal Unitájrio das Debêntures da
Quarta Série incidirão, desdã a Primeira Data de .Subscriçãõ e Integralização das Debêntures
da Quarta Série ou desdd a~ data de pagamento dos Juros Remuneratórios Qua?ta Série -

imediatamente anterior, conforme à - caso, até a data de seu efetivo pagamento, juros -

remuneratórios correspondehtes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Jaxa D1
acrescida de spread ou sobretaxa equivalente a 1,15% (um inteiro e quinze centësimos por -

cento) ao ano, base 252 (duzêntos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados dé forma
exponencial e cuhiulativa, pra rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Primeira Data
de Subscrição e lntegralizaçãó das Debêntures d’a Quarta Série ou desde a data de pagamento
dos Juros Remuneratórios Quarta Série imediatamente anterio~, conforme o caso, até a data ,

do seu efetivo pãgamento (?Juros Remuneratórios Quarta S6rie” ~, em conjunto com os Juros -

3- - - -
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Remuneratórios Primeira Sérié, Juros Remuneratórios Segühda Série e Juros Remuneratórios
Terceira Série, “Juros Remuneratórios”). - -

-Para os fins da pçesente, “Período deCapitalizaçgo” é, pafa o primeiro Período dê
Capitalização, o intervalo- de tempo que se inicia na Primeifa Data de Subscrição ‘e

- Integralização e termina na primeira Data de Pagamènto dos Juros Remunetatórios, e, para
os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia em umà Data de
Pagamento dos Juros Remuneratórios e termina na Data de ‘Pagamento dos Juros
Remuneratórios subsequente. Cada Período de Capitalização sucede o anserior sem solução
de continuidade, até a Data de Vencimento.’ - . -.

(xi) Pagamento dos Juros Remuneràtóribs: Sem prejuízo dos pagamentoi em
decorrência de eventual vencimento antecip~do’das obrigações decorrentes das Debêntures,
nos termos a sàem estabelecidos na Escritura de Emissão, os Juros Remuheratórios serão

— pagos semestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em
26 de fevereiro de 2020 e ós demais pagamentos devidos todo dia 26 dos meses de fevereiro :. : ;

• - e agosto, até s] Data de Vencimento (sendo cada data de pagamento, uii~a’ “Data de

- ‘~ Pagamento dos Juros Remuneratórios”); , . - - ‘ - ‘ - : £. : •..•

- -. (xii) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: as Debêntúres da Primeira ‘Série,
Debêntures da Segunda Série, Debêntures da Terceira Série e Qebêntures da Quarta Série’ ‘ “.‘.~- •~ • ~0

terão pràzo de 5 (cinco) ános, contados da Data de Emissão, vencendo em 26 de agos~to de •..._ : :
2024 (“Dhta de Vencimento”); ‘ ‘ ‘

. . .
- 00 ~ 0

(xiii) Ariortização do Principal: o V?lor Nominal ,Unitário das Debêntumes será’ - 0•

amortizado na Data de Vencimento; •‘ - ‘ ‘ - • - ::‘ :

(xiv) Colocação ‘e ‘Procedimento de Distribuição: as Debêntures ‘serão - -objeto, de • 0.:.:

distribuição pública com esforços re~tritos. de distribuição, nos termos da Instrução CVM : : .: :‘
476, sob regime’ ~e melhores esforços de colocação, sendo: (a) no montante total de at6
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) pari as Debêntures da Prime&a Série; e
(b) no montante total de até R$1.31 1.770.000,00 (um bilhão, trezentos e onze milhões e
sétecentos e setenta mil reais) para as Debêr~tures da Segunda Série, Debéntures da Terceira
Série e Debêntures da Quarta Série, com a intermediação da’ instituição financeira líder

- - (“Coordenador Líder”) ‘e de demais ins~ituições fiqanceifhs integrantes do sistema de
distribuição de valores- mobiliários (elu conjunto com o Coordenadoi Líder,
“Coordenadores”); nos termos e condições a ‘serem definidos no “Contráto de Coordénação,
Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Débêntures
Simples, Não Convàrsíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Quatro Séries, sob o
Rekime de Melhores Esforços de Colocação, da lO’ (Décima) Emissão da Natura
Cosméticos S.A;”, a ser celebrado entre os Coordenàd6res e a Companhia (“ÇQlgrato de
Colocacão”). Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVMn° 400, de 29 de dezembro
de 2003, confonne alterada, e do artigo 5-A da Instrução CVM 4~6,- será admitida a~
distribuição parcial das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das

• Debêntures da Terdeira Série •e/ou das Debêntures da Quarta Série, sendo certo que as
Debéntures que não forem colocadas serão caficeladas pela Companhia. Os] doordenadores

- - ‘ - orgapizarão o plano d,e distribuição nos termos da Instruçãp CVM 476 e conforme previsto
no Contrato de Colocação, tendo corno público-alvo: (i) das Debêntures da Primeira Série,
exclusivamenie investidores profissionais, assim definidos nos termos’ do artigo 9°-A da

4-
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Instrução da CVM n°539, de 13 dè novômbro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM
539” e “Investidores Profissionais”, res~edivamente); (ii) das Debéntures da Segunda Série,
exclusivamente Investidores Profissionais que seiam titulares de debêntures simples, não
conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 3’ (terceira) série da 6’ -(sexta) emissão
da Companhia (“Debêntures da Sëxta Emi~são’D; (iii) das Debêntures da Terceira Série;
exclusivamente Investidores Profissionais que sejam titulares de debêntures simples, não
conversíveis em ações, da espécie quirografária,da 1’ (primeira) série da 7” (sétima) emissão
da Companhia (“Debéntures da Sétima Emissão”); e (iv) das Debêntures da Quarta Série,
exclusivamente Investidores Profissionais que- sejam titulare~ de debênturõi simples, não

• - conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 1” (primeira) sérieida 9’ (nona) emissãõ

da Companhia (“Plano de Distribuição” e “Debêntures da Nona Emissão”, respectivamente);

(xvj Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debênture~ se}ão depositadas
para: (a) distribuição no mercado primário por meiõ do MDA - Módulo de Distribuição de
Ativqs, administrado e õperacionalizado pela 83 — Sègmento Cetip - UTVM, sendà a -

distribuição liquidada finanêèiramente por meio da 83 — Segmento Cetip UTVM; e r. :
(b) negociação no mercado secundário por meio «o CETIP2I — Títulos e Valores ‘

Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3— Segmento Cetip UTVM, sendoa- te
distribuição e as negociações liquidada~ financeiramente e a~ Debéntures custodiadas
eletrdnicamente na 83 — Segmento Cetip UTVM. Não obstante,-as Debêntures somente
poderão &ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre •.... -

investidores qualificados, conforme definido no artigo 9’-B- da Instrução da CVM 539 ~ :
• ~ Oualificados”), e depois de decorridos 90 ~noventa) dias da data de cada ... : ::«

subscrição ou aquisiçãã por Investidores Profissionais, conforijie disposto nos artigos 13 e 15 ~ •

dainstrução CVM 476, e uma veí verificado o cumprimento, pela Companhia, de suas
obrigações previstas no artigo 17 da Instrüção CVIvÍ 476, sendo que, a negociação das : :
Del~êntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentaEes aplicáveis.; ‘. a -

- - e

(xvi) Procedimento de! Coleta de Intenções - de Investimentos (Procedimento de : :: •,:

Boakbuilding): nos termos a serem estabelecidos no Contrato de Colocação, sêrá adotado o
procedimento de coleta dê intenções de investimento, a ser organizado ~,elos Coordenadorés,
sem recebimento de reservas, sem lotesrmínimos ou máximos, observado o dispõsto no.
artigo 3° da Instrução CVM 476, para verificação, junto aos Investidores Profissionais, da

• - demanda pelas Debêntures de forma a definir: (a) a existência de cada série ~ a quantidade
de Debfrtures’a ser alocada em cada série; e (b) os Juros Remuneraió.rios das bebêntures da
Primeira Série (“Procedimento de Bookbuildinz”). O resultado do- Nocedimento de
Bào/cbuilding será ratificado por meio de aditai-hento à Escritura de Emissão, sendo
dispensada a realização de Msembleia Geral.de Debenturista~;

(xvii) Prazo e Fàriua de Subscrição e Integralização: a integralização das Debêntures será
realizada à vista, em moeda corrente nacional, na data de subscriçãõ. O preço de subscrição
das Debêntuies (i) na Primeira Data de Subscrição e Integralização será o seu Valor Nominal -

Unitário; e -(ii) nas Datas de Subsciição e Integralização posteriores à Primeira Da~a de
Subscrição e Integralização será o Valor Nominal Unitário da respectiva série aér~scido dos
Juros Remuneratórios calculados pro rafa temporis desde a Primeira Data de Subscrição e
Integralização (conforme abaixo definido) até a data da efetiva subscrição e integralização,
de acordo com as normas •de liquidação aplicáveis à B3 — Segmento Cetip UTVM e
observado o disposto no Plano de Di~tribuição. As Debêntures poderão set subscritas’e
integralizadas em datas distintas (cada uma delas uma “Data de Subscriçã&e lnteRralizaeãõ”)

5
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- e com e*ntual ágio ou deságioaseç definido no ato de subscriçãõ das Dêbéntúres de cada
uma das séries, desde qúe aplicado dé forma igualitári~ entre as Debêdtures de uma mesma

-‘ série, sendo certo que o eventual ágio ou deskgio aplicado em Debêntures de séries distintas
poderão ser diferentes. Para fins da presente, ‘Primeira Data de Subscrição e Integralização”
significà a data em que ocorrer a primeira subscrição e integrali~ação das Debêntures da
reÁpectiva série; - -

(xviii)Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas, bem cqiio
aqueles rélati~os a quaisquer outros valores devidos nos! termos a ser~m definidos nà
Escritura de Emissão, serão efetuados no mesmo dia de seu vencimefito,.utilizando-se os.
procedimentos adotados pela B3 — Segmento Cetip UTVM, caso as Debêntures estejam
custodfadas eletronidamente junto à ~3 — Segmento tetip UTyM. As! Debêntures que não
estiverem custodiadas junto à B3 — Segnjçnto Cetip I.JTVM terão os seus pagamentos

- - realizados pelo Banco Liquidante das Debêntures ou na sede da.Companl-iia, se for o caso;

(xix) Garantias: ãb Debêntures não contarão dom qualquer garanti~, real ou fideju&sória;

(xx) Resgate Antecipado Facultativoe Amortização Extraordinária: a Cõmpanhia nãopoderá realizar amortização extraordinária das Debêntures. A! Companhia poderá,

observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão3 a seu
exclusivo critério e a partir do-3° (terceiro) ano contado da Data de Emissão, ou seja, 26 de
agosto de 2022, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures e/ou das
Debêntures- de ! cada! série, conforme o êaso (‘Resgate Antecipado Facultativo”), sendo
vedado t resgate antecipado facultativo parcial daréspectiva série. Por ocasião do Resgate
Antecipado Facultativo, o Debenturista fará ju.~ ao pagamento do Valor Nominal Unitfrio da
respectiva série ou saldo do Valor Nominal Unitário da! respectiva série, co~fforme o caso,-
acrescido dos Juros Rémuneratórios da respectiva série, calcul~dos pra rata temparis desde a
Primeira Data de Subscriçao e Integralização da respectiva série ou a Datã de Pagamento dos
Juros Remuneratórios da respectiva série imediatamente !anteripr~ conforme o caso, até! a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, bem como Encargos Moratórios se houver
acrescido de p(êmio de resgate correspondente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta ~ dois) Dias Uteis, pelo prazo remanescente entre a
Data do ResgateAntecipado Facultativoe a Data de Vencimentd, sobre o Valor Nominal
Unitário da respectiva série ou sqbre o sâldo do Valor Nominal Unitário da respectiva ≤érie a
ser resgatado, êonforme o caso, & acordo com! a fórmula! de cálculo a ser estabelecida na
Escritura de Emissão, O Resgate Antecipado Facultativo deverá !oào~er mediante: (a)

- publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas e/ou aos Debenturistas de !cada série,
‘conforme o !caso nos jornais !de\ publicação da ‘Companhia, ou, alternativamente, (b)
comunicação individuãl dirigida à totalidade dos! Débentutistas e/ou à totalidade dos
Debdnturistas de dada série, conforme o caso, com có1iia ao agente fiduciário; em ambos os
casos com antecedência mínima de 3 (três) Dias! Uteis contados da data prevista para
rialização do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (‘Data do Resgate Antecipado
Facultativo’);’ -~ ! ! ! ~!

(xxi) Vencimenta Antecipado: o ~gente fiduciário deverá considerar antecipadamente
vencidas todas as obrigaçôes1-elativas às Debêntures~e exigir o pagamento, pela CompanhIa,
do Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado pra ia/a t~mporis
desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros
Remuneratórios injediatamente anterior, conforme o casà, até a dáta do efetivo pagamento, e
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demais encargos devidos e não pagos até a data do vencimento antecipado, apu’radd ria forma
da lei, na ocorrência de qual4uer uma dás hipóteses de vencimento àntecipado a ser~in
estabelecidas n’a Escrftura de Emissão; -

(xxii) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação
programada;

(xxiii)Multa e JuVos Moratórios: semprejuízo dos Juros Remuneratórios das’Debêntures,
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aosDebenturistas, qs
débitos em atraso ficarão sujeitos a: (a) multa moratória não compensatória de 2% (dois por
cento) sobre o valor-devido e -não pago; e (b) juros de mqracalculados pra -rata temporis

- desde a data de inadimple9eiito, -até a data do efetivo pagamento, ,à taxa de 1% (um por-
- - cento) ao mês, sobre o ïnontante assim ‘dé’vido e não pago, ind~pendentemente de aviso,

• notificação ou interpelação judicial ou exttajudicial, além das dbspesas incorridas para
cobrança (‘Encargos Moratórios”); - - - e

- - - - - - e. • •~ •- — - - - - - . e - e. • •

(xxiv)Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao ,• -

- - - pagamento de qualquer õbrigação por ~uaisquér das pai-tes, in~lusivepelos Debeaturista~, -: : : ..~.

previstas e decorrentes da Escritura de Emissão, no que se refere ao pagamento do preço de ~

‘ subscrição, até o 10 (priméiro) Dia lJtiI’subsequente, se o vencimento ~àincidir com dia em ~.ee

qüe não houver expediente bancário na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo~ feriado ••.es

nacional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos ‘~alores a-serem pagos, ressalvados ~ ... : :
os casos cujos pagamentos deya~n ser realizados por meio da B3 — Segmento Cetip UTVM, ..-.

,,_~ hipótese, em quõ somente hàverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com e.: -:

frriado declarado nacirinal, sábado ou domingo. Para fins da presente, entende-se por-Dia - -

Ulil” qualquer dia, exceto sábados, domingos e feriados declarados nacioinis; - -., ‘ ~- - :: : -

- — - - - e....
- - (xxv) Banco Liquidante e Esci-ituradór: o banco liquidante da Ernissãà “será o Itaú • ~

Unibanco S.A., instituição financeira com sede ‘na Cidade de São Paulo, no Estado de São : : : ~
Paúlo, na Praça Alfredo Egydiq de Souza Aranha, n° iQO, Torre Olavo Sètúbal, CEP-04.344- “‘~ -

• 902; -inscrito no C~JPJ/ME sob o n° 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”), e o
- escriturador será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com-sede na Cidade - ‘

de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lim~, n°3.500, 3° andar,
- - CER 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n°61.194.353/0001-64 (“Escriturador”), sendÕ - ‘ -

que essas - definições incluem qualquer outra ihstituição que venha a suceder o Banco
Liquidante e/ou o Esci-iturador; e : - - ‘ - - ‘

(xxvi) Demais características - e aprovação da Escritura de Enjissão: tas demais -

característidas e condições- da Emissão de Debêntures serão estabelecidas na Escriturã dt
Emissão. - , - ‘ ‘ - -

2) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todo e quãlquer ato, celebrar quaisquer ‘ t -

contratos e instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, - -

sem limitação: (à) discutir, negociar e definir os termos e- condiç,ões da Escritura de Emissãó- e
Contrato de Cplocação; (b) contratar o Banco Liquidante, o’Escriturador e os Coordenadores; -

(c) contratar quaisquer outros prestadores de serviços relacionados à Emissão, à Oferta Restrita -

ou às Debêntures, incluindo, sem limitação, o agente fiduciário, o custodiante, a agência de - -

- rating e os assessores legais; e (ii) negociar, celebrar e assihar todos os documentos relativos à -

emissão das Debêntures e, à Oferta Restrita; incluindo, mas não se limitando; a Esèritiíra de
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Emissão, o Contrato de Colocaçã~,, o aditamento à Escritura de Emissão que ratificará o
resultado do- Protedimento de Bookbuilding e evpntuais aditamentos a tais documentos que
sejam cel~b~ados de tempos em temp~s, bem-como praticar todos os demais atõs nece~sáriós à
Tormalização, efetivação e administração das-deliberações desta reunião.

- 3) Ratificar todos os atos já praticados p’éla Diretor~a da Companhia relacionados às
- deliberações acima e à Emissão. - -

Certifico ser a presente extrato da ãta lavrada no livropróprio.

- - -- - No cir Salzstein -

‘Secretário da Reunião - -

Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida,, aprovada e assinada pelosconselheiros.
Assinaturas: Guilherme Peirão Leal, Presidente da reunião e Copresidente do Conselhe de
Administração; Antonio Luiz da Cunha Seabra,’Copresid~nte do Conselho de Administração;
Pedro Luiz Sarreiros Pássos, -Copresidente do Conselho de Administração; Roberto de Oliveira
Marques, Presidente - Executivo do Conselho de Administração; Carla Schmitzberger,
cons’eiheira; Silvia Freire Dente da Silva Dias Lagnado, conselheira; Gilberto Mifano,
conselheiro; Fábio Colletti Barbosa, conselheiro; Jessica DiLulIo Herdn, cohselheira; lan
Martin Bickley, conselheiro; e Moacir Salzstein, secretário da reunião. - -
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